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\ de 23 dê maio de 1961 ---------------------

A Câmara Municipal d~ São Josp dos Campos d~cre
ta P pU sanciono P prourul.go a Spguint~ 1~1: 

Artigo 1Q - Ficam assim dpnominadas as s~guintes 
vias pÚblicas, resultant~s do 1ot~am~nto e arruamento da Vila Sãc 

Bent~, situado no Primpiro SUbdistrito da SedP, aprovado pela Pre -
fpitura Municipal, pPlo ProcPsso nQ 1153 de 1959, a saber: 

I) - ARAGUAIA, as ruas A e 2; 
II) - AGUAP~Í, a rua t; 

III) - OIAPOQ~, a rua B; 
, 

VI) - APC'Rl<', a rua K; 

V) - APA, a rua H; 
VI) - GRAJAÚ, a praça T; 

VII) - CUIABÁ, a rua T; 
VIII) - TI~~, a praça F; 

XI) - GURUPI; as ruas G e 
X) - IVAÍ, a rua D; 

XI) - IGUAÇU, a rua C; 
XII) - f'?l.OTAS, a rua T:'; 

XIII) - 0UARAÍ, a rua 3; 
XIV) - JACUÍ, a rua 4; 

XV) - EARNAIBA, a rua 5; 
XVI) - CANIND~; a rua 6 ; 

J· 
' 

XVII) - PARANAPANT:'~~, a rua 7; 
XVIII) - CAJ:UNHANHA', a rua 8; 

XIX) - J~QUITINH~, a rua 9; P, 

XX) - JAGUAP.IBT:', a rua 10. 

Artigo 22 - ~sta 1Pi f'ntrará em vigor na data 
de sua publicação, rpvogadas as disposiçÕPs r.>m contrário. 

~ - , Profpitura da ~stancia de Sao Josp dos Campos, 
23 de maio de 1961. 
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RPgi~trada ~ publicada na Spcção do Ti'Xppdir.>ntf' p Pessoal, aos vint 
E' trps df' maio de mil noVpCr.ontos e SeSSf"nta E' UIDo 
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